
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº          , DE 2012

Altera os Códigos Penal e de Processo Penal para 
prever e regular o ato de indiciamento e inseri-lo no 
rol das causas interruptivas da prescrição.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Esta Lei altera os Códigos Penal e de Processo Penal, 
com o fim de prever e regular o ato de indiciamento do investigado e inseri-lo 
no rol das causas interruptivas da prescrição.

Art. 2º O Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 – 
Código de Processo Penal, passa a viger acrescido do seguinte artigo:

Art. 6-A. Reunidos elementos suficientes que apontem para a 
autoria da infração penal, o delegado de polícia cientificará o 
investigado, atribuindo-lhe, fundamentadamente, a condição jurídica 
de “indiciado”, respeitadas todas as garantias constitucionais e legais. 

§ 1º A condição de indiciado poderá ser atribuída já no auto de 
prisão em flagrante ou até o relatório final do delegado de polícia. 

§ 2º O delegado de polícia deverá colher informações sobre os 
antecedentes, a conduta social e a condição econômica do indiciado, 
assim como acerca das consequências do crime. 

§ 3º O indiciado será advertido sobre a necessidade de fornecer 
corretamente o seu endereço, para fins de citação e intimações futuras, 
e sobre o dever de comunicar a eventual mudança do local onde possa 
ser encontrado. 

§ 4º Nos atestados de antecedentes que lhe forem solicitados, o 
delegado de polícia não poderá mencionar quaisquer anotações 
referentes a instauração de inquérito contra os requerentes ou seu 
indiciamento, salvo no caso de existir condenação anterior.



ti2011-09895

2

Art. 3º O art. 117 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 
1940 – Código Penal, passa a viger acrescido do seguinte inciso I, 
renumerando-se os demais:

“Art. 117....................................................................................

I – pelo indiciamento;

.........................................................................................” (NR)

Art. 4º Esta Lei entra em vigor trinta dias após a data de sua 
publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A legislação penal não estabelece regras para a realização do 

indiciamento do averiguado no inquérito. Tal expediente permanece a critério 

subjetivo da autoridade policial, o que coloca o indivíduo em estado de 

insegurança jurídica em razão de ausência de normas que dêem direção à 

condução do inquérito policial. Em face disso, o indiciamento muitas vezes se 

torna ato arbitrário, quando deveria ser balizado por indícios fortes que 

garantam a ligação entre o indivíduo e a conduta penal. 

A rigor, portanto, não há “acusado” ou “litigante” na fase 

inquisitorial, uma vez que inexiste uma acusação formal do Estado contra o 

indivíduo, que só aparece quando da propositura da ação penal pelo 

Ministério Público, momento em que verdadeiramente se forma a relação 

jurídico-processual, a lide no processo penal. O único ato, durante a fase 

inquisitorial, que teria o condão de instaurar uma lide seria o indiciamento. 

Todavia, esse ato administrativo é absolutamente desprovido de função no 

Brasil, fruto não raro de arbítrio e quase sempre desmotivado. 
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Por isso que o indiciamento não consta como uma das causas 

interruptivas da prescrição em nosso Código Penal.

O presente projeto de lei vem para remediar esse estado de 

coisas, isto é: criar formalmente o instituto do indiciamento – e para tanto 

usamos o texto já proposto pelo projeto de reforma do Código de Processo 

Penal (PLS nº 156, de 2009), aprovado pelo Senado Federal em dezembro de 

2010 – e inseri-lo no rol das causas interruptivas da prescrição.

Julgamos tratar-se de inovação necessária para o 

aperfeiçoamento de nossa legislação penal.

Sala das Sessões, em novembro de 2011

Senador HUMBERTO COSTA
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Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941.

Texto compilado Código de Processo Penal.

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que Ihe confere o art. 180 da 
Constituição, decreta a seguinte Lei:

LIVRO I

DO PROCESSO EM GERAL

TÍTULO II

DO INQUÉRITO POLICIAL

Art. 6o  Logo que tiver conhecimento da prática da infração penal, a autoridade policial deverá:

        I - dirigir-se ao local, providenciando para que não se alterem o estado e conservação das 
coisas, até a chegada dos peritos criminais; (Redação dada pela Lei nº 8.862, de 28.3.1994) (Vide 
Lei nº 5.970, de 1973)

        II - apreender os objetos que tiverem relação com o fato, após liberados pelos peritos 
criminais; (Redação dada pela Lei nº 8.862, de 28.3.1994)

        III - colher todas as provas que servirem para o esclarecimento do fato e suas circunstâncias;

        IV - ouvir o ofendido;

        V - ouvir o indiciado, com observância, no que for aplicável, do disposto no Capítulo III do 
Título Vll, deste Livro, devendo o respectivo termo ser assinado por duas testemunhas que Ihe 
tenham ouvido a leitura;

        VI - proceder a reconhecimento de pessoas e coisas e a acareações;

        VII - determinar, se for caso, que se proceda a exame de corpo de delito e a quaisquer outras 
perícias;

        VIII - ordenar a identificação do indiciado pelo processo datiloscópico, se possível, e fazer 
juntar aos autos sua folha de antecedentes;

        IX - averiguar a vida pregressa do indiciado, sob o ponto de vista individual, familiar e social, 
sua condição econômica, sua atitude e estado de ânimo antes e depois do crime e durante ele, e 
quaisquer outros elementos que contribuírem para a apreciação do seu temperamento e caráter.

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEL%203.689-1941?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del3689Compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1989_1994/L8862.htm#art6
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1970-1979/L5970.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1970-1979/L5970.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1989_1994/L8862.htm#art6


ti2011-09895

5

Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

DECRETO-LEI No 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940.

Código Penal.

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 
Constituição, decreta a seguinte Lei:

TÍTULO VIII
DA EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE

Causas interruptivas da prescrição

        Art. 117 - O curso da prescrição interrompe-se: (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984)

        I - pelo recebimento da denúncia ou da queixa; (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984)

        II - pela pronúncia; (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

        III - pela decisão confirmatória da pronúncia;  (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

        IV - pela publicação da sentença ou acórdão condenatórios recorríveis; (Redação dada pela 
Lei nº 11.596, de 2007).

        V - pelo início ou continuação do cumprimento da pena; (Redação dada pela Lei nº 9.268, de 
1º.4.1996)

        VI - pela reincidência. (Redação dada pela Lei nº 9.268, de 1º.4.1996)

        § 1º - Excetuados os casos dos incisos V e VI deste artigo, a interrupção da prescrição 
produz efeitos relativamente a todos os autores do crime. Nos crimes conexos, que sejam objeto 
do mesmo processo, estende-se aos demais a interrupção relativa a qualquer deles.  (Redação 
dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

        § 2º - Interrompida a prescrição, salvo a hipótese do inciso V deste artigo, todo o prazo 
começa a correr, novamente, do dia da interrupção.  (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984)

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEL%202.848-1940?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1980-1988/L7209.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1980-1988/L7209.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1980-1988/L7209.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1980-1988/L7209.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1980-1988/L7209.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1980-1988/L7209.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11596.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11596.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9268.htm#art117v
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9268.htm#art117v
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9268.htm#art117v
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1980-1988/L7209.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1980-1988/L7209.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1980-1988/L7209.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1980-1988/L7209.htm#art117

